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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL. N9 95/84
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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIpIO DE NOVO HAMBURGO
PARA O EXERCIcIO DE 1985 E DA OUTRAS PROVID:t:NCIAS.

ATALIBIO ANTONIO FOSCARINI, Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, no uso das atribuições que lhe
sao conferidas em Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O Orçamento-Programa do Município de Novo Hamburgo para o exercício de 1985, Estima a
Receita e Fixa a Despesa em Cr$ 41.650.000.000,00 (quarenta e um bilhões e seiscentos e cinqUentamilhães
de cruzeiros).

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do Art. 79 da Lei 4.320, de 17/03/64, a
abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% ( dez por cento) do total da Despesa Fixada
nesta Lei, criando, se necessário, Elementos de Despesa dentro de cada Projeto ou Atividade.

Parágrafo Onico - Excluem-se deste limite os Créditos Adicionais Suplementares que não alterem
o valor da dofação atribuída a cada Projeto ou Atividade e os que decorram de Leis Municipais específi -
cas, aprovadas no exercício.

Art. 39 - Poderá o ~xecutivo realizar Operações de c~édito por Antecipação da Receita, em qual-
mês do exercício financeiro, até o limite de 8% (oito por cento) do total da Receita Prevista.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Parãgrafo Único - Em garantia das operações de que trata o "caput" deste artigo, fica o Poder exe-
cutivo autorizado a ceder as cotas-partes do ICM - Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

Art. 49 - A Receita e a Despesa serão executados conforme os anexos que fazem parte integrante de~
ta Lei.
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cretãrio de Turismo e Desportos

BERTILO
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Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor a 19 de Janeiro de 1985,
MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,aos sete (7)

Regl.stre-se


